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CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
ANEXO IV - ASSISTÊNCIA A PESSOAS 

 
Partes:  MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
  ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS DO ESTADO SÃO PAULO  
 
1.  DEFINIÇÕES 
 
1.1.  SEGURADO:  Entende-se por segurado, no caso de pessoa f ís ica, o contratante do  
seguro e/ou, quando o cont ratante for  pessoa jurídica, todos os seus funcionários e/ou 
associados que tenham ader ido ao mesmo,  desde que possuam residência habitual no  
Bras i l .  
 
1.2.  BENEFICIÁRIOS:  Entende-se por  benef ic iár io,  além do segurado: 
a)  Para as garant ias de Assistência às Pessoas,  Bagagens e Objetos Pessoais :  o cônjuge,  
ascendentes e descendentes em pr imeiro grau do segurado,  sempre que convivam com 
ele e sejam seus dependentes conforme legislação do IR,  mesmo que v iajem 
separadamente e em qualquer meio de t ransporte.  
 
b)  Para as garant ias de Assistênc ia a Recolocação Prof iss ional:  não haverá benef ic iár io  
para esta modal idade, que será prestada exclusivamente ao segurado. 
 
1.3.  VEÍCULO ASSISTIDO:  entende-se por veículo ass ist ido os veículos de propr iedade 
do segurado e/ou benef ic iár io designado pela MAPFRE, desde que não seja dest inado ao 
transporte públ ico de mercador ias ou passagei ros, de aluguel,  com ou sem condutor,  ou 
de peso máximo autorizado super ior a 3.500kg,  motocic letas ou qualquer out ro veículo 
que não tenha 4 rodas, com até 10 anos de fabricação. 
 
2.  FRANQUIA QUILOMÉTRICA 
2.1.  No que se refere às coberturas de pessoas,  suas bagagens e objetos pessoais ,  o 
di re ito às prestações dos Serviços de Ass istênc ia começa a par t i r  de 100 km, a contar da 
residência do usuár io.  
 
3.  ÂMBITO TERRITORIAL E DURAÇÃO 
 
3.1.  O âmbi to terr i tor ial  da assistência será o seguinte:  
3.1.1.  No que se refere aos serviços de ASSISTÊNCIAS ÀS PESSOAS, SUAS BAGAGENS 
E OBJETOS PESSOAIS, estender-se-á aos fatos geradores ocorr idos em qualquer par te 
do mundo, desde que a estadia do segurado e/ou benef iciár io fora da sua residênc ia  
habi tua l não seja superior a 60 (sessenta) d ias.  
 
3.1.2.  No que se refere aos serviços de RECOLOCAÇÃO PROFISSIONAL exclus ivo para o 
segurado,  estender-se-á ao terr i tór io nac ional ,  desde que respei tadas as condições deste 
Anexo e observadas as exc lusões. 
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3.1.3.  No que se refere aos serv iços de ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO, estender-se-á aos 
fatos geradores ocorr idos no terr i tór io nac ional ,  Repúbl ica Argent ina, Uruguai,  Paraguai  e  
Chi le.  
 
3.1.4.  No que se refere aos serv iços a RESIDÊNCIA, estender-se-á aos fatos geradores 
ocorr idos no ter r i tór io nacional .  
 
3.2.  A duração das garant ias dos serviços de assistência aqui descr i tos f ica l imi tada à  
v igênc ia da apól ice do seguro ofertada pela MAPFRE ao usuário e/ou benef ic iár io da qual  
é adic ional.  
 
4.  GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS, SUAS BAGAGENS E OBJETOS 
PESSOAIS 
As coberturas re lat ivas aos segurados e benef ic iár ios abrangem as modalidades previstas 
neste art igo e serão prestadas de acordo com as condições aqui  estabelec idas. 
 
A)  REMOÇÃO MÉDICA POR ACIDENTE (AMBULÂNCIA) 
Se necessário e quando sol ic i tado, a prestadora real izará,  após terem sido tomadas as 
providências de primeiros socorros ou l iberação por parte do médico responsável  e/ou do 
poder públ ico, a remoção do benef ic iár io em caso de acidente ou após a lta hospitalar,  até 
o hospi tal ,  c l ínica ou médico mais próx imo capac itado para real ização do atendimento. 
 
Este serv iço somente poderá ser acionado quando o evento ocorrer a part i r  de 100 km da 
residência habitual do segurado,  respeitado o l imi te de até R$ 300,00 (trezentos reais).  
 
Se não houver ambulância d isponível para t ransporte ou fal ta de inf ra-estrutura no local  
do evento do s in ist ro,  a prestadora garant i rá os custos decorrentes do t ransporte 
providenciado pelo segurado por meio de reembolso mediante apresentação da nota f iscal  
or ig inal do serv iço,  l imi tado a R$ 300,00 ( t rezentos reais).  
 
Após a alta  hospi talar,  se o segurado não puder retornar ao domicí l io pelos seus própr ios  
meios,  a prestadora garant i rá o t ransporte até a res idência do segurado. 
 
Nota: Esse serviço não abrange a assistência prestada pelo médico que est iver  
acompanhando a ambulância.  
 
B)  TRANSPORTE OU REPATRIAMENTO NO CASO DE LESÕES OU DOENÇA NO 
BRASIL E NO EXTERIOR 
Quando o Centro Hospi talar da local idade não d ispor de recursos adequados para o 
tratamento do quadro c línico apresentado,  a prestadora garant irá o pagamento das  
despesas de t ransporte do benef ic iár io em ambulância ou no meio recomendado pelo 
médico responsável ,  até o Centro Hospita lar  mais adequado ou até a res idência habitual  
dos mesmos. A equipe médica da prestadora manterá os contatos necessár ios com o 
Centro Hospitalar ou com o médico que atender o benef ic iár io  para acompanhar a 
assistência prestada, bem como def ini rá com o médico responsável a real necessidade do 
transporte e o meio de transporte a ser ut i l izado. 
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Este serv iço somente poderá ser acionado quando o evento ocorrer a part i r  de 100 km da 
residência habitual do usuário.  
 
C)  TRANSPORTE OU REPATRIAMENTO DOS BENEFICIÁRIOS ACOMPANHANTES  
Quando a lesão ou doença do segurado e/ou benef ic iár ios não permit ir  a cont inuação da 
v iagem ou o regresso ao domicí l io pelo meio inicialmente previsto,  a prestadora garant i rá 
o pagamento das despesas de t ransporte em l inha regular dos benef ic iár ios 
acompanhantes até à residência habi tual do segurado e/ou benef ic iár ios ou até o local  
onde estes se encontrem hospi tal izados. 
 
Se algum dos benef ic iár ios t iver idade infer ior a 15 (quinze) anos e não t iver 
acompanhante, a prestadora garant i rá  o atendimento adequado durante a v iagem até a 
sua res idência habitua l ou o lugar da hospita l ização. 
 
Este serv iço somente poderá ser acionado quando o evento ocorrer a part i r  de 100 km da 
residência habitual do segurado.  
 
D)  TRANSPORTE E ESTADIA DE UM FAMILIAR DO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO  
Quando o per íodo de hospital ização do segurado e/ou benef ic iár ios for super ior a 5 
(c inco)  dias  e este est iver desacompanhado, a prestadora garante a um fami l iar o  
pagamento das seguintes  despesas: 
 
Em terr i tór io brasi lei ro - o custo da viagem de ida e volta até o local  de hospita l ização 
e/ou os gastos de estadia neste local ,  a par t i r  do 5º (quinto) dia,  com l imi te diár io de R$ 
100,00 (cem reais),  até um l imite de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por toda a estadia.  
 
No Exter ior -  o custo da v iagem de ida e vo lta até o local de hospi tal ização e/ou os gastos 
de estadia,  a part i r  do 10º (décimo) dia,  com um l imite de R$ 300,00 (t rezentos reais) por  
dia até o máximo de R$ 1.800,00 (hum mil  e oitocentos reais) por toda a estadia (ou o 
equivalente em moeda local),  convert ido pelo câmbio comercia l compra do dia.  
 
Este serv iço somente poderá ser acionado quando o evento ocorrer a part i r  de 100 km da 
residência habitual do segurado.  
 
E)  TRANSPORTE DO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO POR INTERRUPÇÃO DA 
VIAGEM DEVIDO AO FALECIMENTO DE UM FAMILIAR 
A prestadora garante o pagamento das despesas de transporte em l inha regular  
(comercia l)  do segurado e/ou benef ic iár ios  caso se interrompa a v iagem por falecimento,  
no Bras i l ,  do seu cônjuge ou parentes até 2º grau, até o local de inumação,  desde que a 
locomoção não seja possível  pe lo meio de t ransporte inic ia lmente ut i l izado na v iagem ou 
ainda que este meio não possib i l i te a sua locomoção no tempo necessár io.  
 
Este serv iço somente poderá ser acionado quando o evento ocorrer a part i r  de 100 km da 
residência habitual do segurado.  
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F)  TRANSPORTE URGENTE DO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO POR OCORRÊNCIA 
DE SINISTRO NO SEU DOMICÍLIO 
A prestadora garante o pagamento das despesas de transporte em l inha regular  
(comercia l)  do segurado e/ou benef ic iár ios até sua residência,  desde que esta este ja 
desabi tada,  e que, dev ido a ocorrência de evento de roubo ou furto com violação de 
portas ou janelas,  incêndio ou explosão a torne inabi tável ou com grave r isco de que se 
produzam maiores danos, just i f icando assim sua presença e necessidade de locomoção,  
sempre que não possa efetuar este transporte no meio ut i l izado inic ialmente em sua 
v iagem ou a inda que este meio não poss ibi l i te a sua locomoção em tempo necessár io.  
 
G)  ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO POR LESÃO OU 
DOENÇA, NO EXTERIOR 
Nos casos de lesão ou doença no Exter ior do segurado e/ou benef ic iár ios,  a prestadora 
garante ao segurado e/ou benef iciár ios,  o pagamento das despesas de hospital ização,  
intervenções ci rúrgicas, honorár ios médicos, despesas odonto lógicas e produtos 
farmacêut icos recomendados pelo médico responsável pelo atendimento, a té um l imi te de 
R$ 5.000,00 (c inco mi l  rea is) ou o equivalente em moeda local ,  convert ido pelo câmbio 
comercia l compra do dia.  
 
H)  ADIANTAMENTO PARA COBERTURA DE GASTOS MÉDICOS AO SEGURADO E/OU 
BENEFICIÁRIOS, NO EXTERIOR 
Nos casos em que os gastos de hospita l ização,  intervenções c irúrgicas de emergênc ia,  
honorár ios médicos,  odontológicos e produtos farmacêut icos, excederem a cobertura 
prevista no i tem anter ior,  a prestadora, a t í tu lo de emprést imo providenc iará o pagamento,  
junto ao prestador de serv iço que est iver atendendo o segurado e/ou benef iciár ios,  de um 
valor de até R$ 3.000,00 ( três mi l  reais) ou o equivalente em moeda do local onde est iver 
o Usuár io e/ou benef ic iár ios,  convert idos pelo câmbio comerc ial  compra do dia.  Este 
emprést imo será fei to mediante ent rega à prestadora de cheque caução de valor  
equivalente, em reais,  por um representante do segurado e/ou benef ic iár ios e expressa 
autorização e reconhecimento da dív ida por es te representante e pelo segurado e/ou 
benef ic iár ios.  
 
O segurado e/ou benef ic iár ios deverá reembolsar prestadora deste valor  em reais.  O 
prazo máximo para este reembolso é de 30 (tr inta) dias a contar da data do emprést imo.  
O não pagamento desta dív ida no prazo ac ima estabelec ido, implicará no pagamento de 
juros moratór ios de 1% ao mês e na mul ta de 2 % sobre o valor do débito em atraso. 
 
I )  PROLONGAMENTO DE ESTADIA DO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIOS NO 
EXTERIOR POR LESÃO OU DOENÇA 
A prestadora garante o pagamento das despesas de hotel  do segurado e/ou benef iciár ios  
quando, por  lesão ou doença e prévia recomendação do médico responsável ,  se lhe 
imponha o prolongamento da estadia no Exterior para t ra tamento, com um l imite de R$ 
300,00 (t rezentos reais) por dia,  até o máx imo de R$ 1.800,00 (hum mi l  e oi tocentos 
reais)  por toda a estadia,  ou o equivalente em moeda local ,  convert ido pelo câmbio 
comercia l compra do dia.  
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J)  TRANSPORTE E REPATRIAMENTO DO SEGURADO FALECIDO E DOS 
BENEFICIÁRIOS ACOMPANHANTES DO SEGURADO NO EXTERIOR 
No caso de fa lec imento de um dos segurados e/ou benef ic iár ios,  a prestadora tratará das 
formalidades para repatr iamento do corpo, garant indo o pagamento das despesas de 
transporte até o local de inumação no Bras i l ,  inc luindo-se os gastos para o fornecimento 
da urna funerár ia necessária para este transporte.  A prestadora garante também as 
despesas de t ransporte ou repatr iamento dos benef ic iár ios acompanhantes até a sua 
residência ou até o local de inumação, sempre que não seja possível  a ut i l ização do meio 
de t ransporte da v iagem in ic ial ,  ou a inda que este meio não possibi l i te a sua locomoção 
no tempo necessário.  Se algum dos  benef iciár ios t iver idade infer ior a 15 (quinze) anos e 
não t iver acompanhante, a prestadora garante o atendimento adequado durante a v iagem. 
 
K)  TRANSMISSÃO DE MENSAGENS URGENTES 
A prestadora garante a t ransmissão de mensagens urgentes do segurado e/ou  
benef ic iár ios,  desde que se ref i ram a quaisquer dos eventos referentes as modal idades de 
prestação prev istas neste Anexo. 
 
L)  INFORMAÇÕES EM CASO DE PERDA OU ROUBO DE DOCUMENTOS, NO 
EXTERIOR 
No caso de perda ou roubo de documentos no Exter ior,  a prestadora assessorará o 
segurado e/ou benef ic iár ios no fornecimento de informações e or ientações para a 
obtenção de documentos provisór ios ou def ini t ivos necessár ios ao prosseguimento da 
v iagem. 

 
M)  ASSISTÊNCIA JURÍDICA NO EXTERIOR 
No caso de acidente ou demanda, a prestadora assessorará o segurado na indicação de 
um advogado de seu cadast ro,  bem como enviará, a t í tulo de emprést imo, de um valor  de 
até R$ 3.000,00 ( t rês mi l  rea is),  ou o equiva lente em moeda local convert idos pelo câmbio  
comercia l compra do dia,  caso haja condenação ao depós ito de f iança judic ial .   
 
Na h ipótese de procedimento judic ial ,  a prestadora fará o emprést imo da quant ia de até 
R$ 3.000,00 ( t rês mil  reais),  ou o equivalente em moeda local convert idos pelo câmbio 
comercia l compra do dia,  para pagamento das custas jud ic iais  e honorár ios advocatíc ios.   
 
Este emprést imo será feito mediante a entrega à prestadora de cheque caução no mesmo 
valor em reais,  por  um representante do segurado e expressa autorização deste 
representante. O segurado e/ou benef ic iár ios deverá reembolsar a prestadora este va lor  
em reais.  O prazo máximo para este reembolso é de 30 (t r inta) d ias a contar da data do 
emprést imo. O não pagamento desta dív ida no prazo acima estabelecido, impl icará no 
pagamento de juros moratór ios de 1% ao mês e multa de 2% sobre o valor do débi to em 
at raso. 
 
N)  SERVIÇO DE MOTORISTA PROFISSIONAL, NO BRASIL 
No caso da impossibi l idade do benef iciár io  conduzi r o veículo assist ido por mot ivo de 
doença,  acidente ou fa lecimento,  e se nenhum dos acompanhantes puder subst i tuí- lo com 
a dev ida habi l i tação, a prestadora arcará com os gastos da cont ratação de um motorista 
prof issional  para transportar o veículo assist ido junto com seus ocupantes di retamente até  
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o domicí l io habi tual  do segurado ou di retamente até o ponto de dest ino da v iagem,  
sempre que este es te ja em terr i tór io nacional .  
 
Este serv iço somente poderá ser acionado, quando o evento ocorrer a part ir  de 100 km da 
residência habitual do usuário.  

 
O)  INFORMAÇÕES PRÉVIAS PARA VIAGEM 
No caso de v iagem ao exterior,  prestadora fac i l i tará ao benef ic iár io as seguintes 
informações: necessidade de visto,  documentos necessários,  exigência de vacinas,  
idioma, telefones de Embaixadas Brasi lei ras.  

 
P)  ADIANTAMENTO DE FUNDOS NO EXTERIOR, POR PERDA OU ROUBO DE 
DOCUMENTOS 
Em caso de perda ou roubo de documentos,  desde que devidamente comprovado at ravés  
de denúncia às autor idades competentes, a prestadora assessorará o segurado e/ou 
benef ic iár io no fornec imento de informações e or ientações para a obtenção de 
documentos prov isórios ou def ini t ivos necessários ao prosseguimento da v iagem, a t í tu lo  
de emprést imo, o envio de um valor de até R$ 2.000,00 (dois mi l  reais) ou o equivalente 
em moeda do local onde est iver  o benef ic iár io,  convert ido pelo câmbio comerc ial  compra 
do dia.  
 
Este emprést imo será fe ito mediante a entrega à prestadora de cheque caução de valor  
equivalente,  em reais ,  por um representante do benef ic iár io e expressa autor ização e 
reconhec imento da dív ida por este representante e pelo benef ic iár io.  

 
O benef ic iár io deverá reembolsar a prestadora deste valor em reais.  O prazo máximo para 
este reembolso é de 30 (tr inta) dias a contar da data do emprést imo. O não pagamento 
desta dív ida no prazo ac ima estabelecido, impl icará no pagamento de juros moratór ios de 
1% ao mês e na multa de 2% sobre o valor do débi to em at raso. 
 
5.  GARANTIAS RELATIVAS AS BAGAGENS E OBJETOS PESSOAIS 
Os serviços relat ivos às bagagens e objetos pessoais extraviados per tencentes ao 
segurado e/ou benef ic iár ios,  serão prestadas de acordo com as seguintes condições: 
 
A)  LOCALIZAÇÃO E TRANSPORTE DE BAGAGEM E OBJETOS PESSOAIS 
A prestadora assessorará o segurado e/ou benef ic iár ios na reclamação de roubo ou 
ext rav io de sua bagagem e objetos pessoais,  e ainda, ajudará na gestão de sua 
local ização. Na hipótese de recuperação,  a prestadora se encar regará de sua expedição 
até o local  da v iagem previsto pelo segurado e/ou benef ic iár ios,  ou até seu domici l io  
habi tua l.  
 
B)  EXTRAVIO DA BAGAGEM  
Em caso de extravio da bagagem do segurado em vôo regular ,  este deverá comunicar 
imediatamente o fato à companhia aérea e obter uma prova por escr i to desta not i f icação 
(formulár io P.I .R.) ,  após esta medida o segurado deverá entrar em contato com a 
prestadora informando o fato.  
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Caso esta(s) bagagem(ns) não seja(m) recuperada(s) dentro de 24 (v in te e quatro) horas,  
contadas a part i r  da not i f i cação à prestadora,  esta pagará ao segurado a quant ia de R$ 
300,00 (t rezentos reais) ,  ou o equivalente em moeda local,  convert idos pelo 
câmbio/comerc ial  compra do dia.  Se a(s) bagagem(ns)  for(em) recuperada(s)  
posteriormente, o segurado e/ou benef iciár ios   deverá reembolsar  a prestadora, este va lor  
em reais.  O prazo máximo para este reembolso é de 30 (t r inta) d ias a contar da data de 
recuperação da(s) bagagem(ns).  O não pagamento desta dív ida no prazo acima 
estabelec ido,  impl icará no pagamento de juros moratórios de 1% ao mês e  multa de 2% 
sobre o va lor  do débito em at raso.  
 
 
6.  GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA A RECOLOCAÇÃO PROFISSIONAL 
 
A)  GARANTIA DE AUXÍLIO RECOLOCAÇÃO PROFISSIONAL 
1. Esta ass istência é vál ida apenas para o segurado, conforme def in ido neste Anexo,  
desde que tenha res idênc ia habi tual no Brasi l .  
 
2.  A prestadora garant irá ao segurado,  que no iníc io de v igência da apól ice possui r  
vínculo empregatíc io com carte ira ass inada por no mínimo 6 (seis)  meses,  Auxí l io de 
Recolocação Prof iss ional ,  caso venha a ser demit ido sem justa causa.  O serviço de 
Auxí l io de Recolocação Prof issional  será prestado por empresa de consul tor ia de recursos 
humanos espec ial izada em recolocação prof iss ional,  conforme descri to a segui r:  
 
2.1 Para o segurado que possuir endereço de cor reio elet rônico (e-mai l ) ,  esta cobertura 
garant i rá:  
 
a)  Colocação dos dados curr iculares do segurado por 3 (t rês) meses no s i te da empresa 
de consultor ia,  que possui acesso a vagas de emprego em todo terr i tór io  nacional;  
b)  Aviso v ia corre io e let rônico (e-mai l )  de novas vagas correspondentes ao perf i l  do 
segurado;  
c)  Envio dos dados curr icu lares, v ia correio e let rônico (e-mai l )  para as vagas 
selec ionadas pelo segurado; 
d)  Consultor v i r tual  para orientação e esc larecimentos do segurado. 
 
2.2 No caso do segurado não possuir endereço de correio e letrônico (e-mai l) ,  caberá ao 
segurado a cr iação de um endereço de corre io elet rônico, at ravés de provedores de 
internet gratuitos,  sendo que o segurado poderá acessá-Io de qualquer microcomputador  
que tenha acesso à internet.  
 
Em ambos os casos relacionados nos i tens 2.1 e 2.2 supra, a prestadora disponibi l i zará 
uma senha de acesso ao s i te,  para que o segurado possa in formar seus dados 
curr iculares,  sendo o preenchimento de intei ra responsabi l idade do segurado. 
 
2.3.  O segurado que na data de iníc io de v igênc ia da apól ice não possui r vínculo 
empregatíc io com cartei ra assinada, não estará coberto por  esta Assistência.  
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3. Não serão consideradas, para efei to desta c láusula,  as demissões decorrentes de ou 
em função de:  
 
a) programas de incent ivo a demissão, ou seja,  aqueles incent ivados pelo empregador,   
por aposentador ia,  pensão, ret iro/ausência ou qualquer out ro t ipo de demissão voluntár ia;  
b) abandono de emprego; 
c) demissão do segurado com data anterior a  data de iníc io deste Anexo;   
d) demissão por justa causa. 
 
3.  A prestadora NÃO GARANTE A RECOLOCAÇÃO DO USUÁRIO, APENAS 
DISPONIBILIZARÁ OS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE ARTIGO. 
 
 
7.  ASSISTÊNCIA VEÍCULO 
A assistênc ia relat iva aos Veículos Ass is t idos, abrange a modal idade prevista neste 
art igo, que serão prestadas conforme descr i to abaixo, desde que respeitados os art igos 
anteriores.  
 
A)  Reboque ou transporte do Veículo Assist ido 
No caso em que o veículo ass ist ido não puder c i rcular por pane, a prestadora arcará com 
os gastos do reboque ou transporte do veículo ass ist ido até a of ic ina mais próx ima ao 
local  do evento, à escolha do segurado e/ou benef iciár io.  
 
O l imite máximo deste gasto é R$ 200,00, (duzentos reais) ,  por evento l imitado a 3 (t rês) 
eventos por ano. 
 
Sempre que tecnicamente possível  a prestadora, providenc iará o reparo no local,  arcando 
com os serviços de mão-de-obra, obedecendo ao l imite acima, cabendo ao segurado arcar  
com as despesas das peças a serem trocadas. 
 
 
8.  GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA A RESIDÊNCIA ASSISTIDA 
As assistências relat ivas a res idência assist ida, abrangem as modalidades prev istas neste 
art igo, e  serão prestadas conforme descr i tas abaixo, desde que respei tados os art igos 
anteriores.  
 
A)  HIDRÁULICA 
A prestadora enviará à residência assist ida, prof iss ionais para reparar o vazamento 
interno que causa ou possa causar alagamentos. Estão inclusos nesse serv iço as 
despesas de envio,  custo com materia is e mão-de-obra dos prof iss ionais até o l imite  de  
R$ 100,00 (cem reais) por ano, sendo uma intervenção ao ano. 
 
A prestadora não assumirá custos de reparo def ini t ivo,  nem serviços de alvenaria  ou 
qualquer serv iço de desobstrução.  
 
Nota: Estão exc luídos desta cobertura os reparos de: torneiras, reservatórios  
subterrâneos, aquecedores, ca ixa d’agua, bombas h idrául icas, assim como, o 
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desentupimento de banheiros, si fões,  ou reparação de gotei ras por  má impermeabi l i zação 
ou proteção das paredes externas do imóvel .  
 
B)  ENVIO DE CHAVEIRO POR PERDA OU ROUBO DAS CHAVES 
Se dev ido à ocorrência de perda ou roubo de chaves, o segurado não puder entrar na 
residência ass ist ida, não havendo al ternat iva v iável  para fazê- lo,  a prestadora env iará um 
chavei ro até a residênc ia para que, se possível,  seja real izada a abertura da porta e 
efetuada uma cópia da chave. 
 
O l imi te máximo para esta cobertura será de R$ 80,00 (oi tenta reais) por intervenção,  
l imitado a 02 (duas) in tervenções por ano. 
 
Nota: Estão exc luídas desta cobertura as fechaduras de portas internas e guarda-roupas 
da residência assist ida. 
 
C)  ENVIO DE CHAVEIRO POR ROUBO OU FURTO DA RESIDÊNCIA 
No caso de roubo ou furto qual i f icado da res idência assist ida em que tenha havido 
arrombamento de janelas ou de portas de entrada e de acesso comum a mesma, com 
dani f icação da(s) fechadura(s),  a prestadora assumirá os serviços emergenc iais de reparo 
ou subst i tuição desta(s) fechadura(s),  sendo expressamente exc luídos os demais danos. 
 
O l imi te máx imo para reparo e subst i tu ição será de R$ 200,00 (duzentos reais) por  
intervenção, l imi tado a 01 (uma) intervenção por ano. 
 
Nota: Estão exc luídas desta cobertura as fechaduras de portas in ternas, guarda-roupas,  
assim como janelas internas da residência assist ida. 
 
D)  SERVIÇO DE FAXINEIRA 
Em caso de hospita l ização por acidente pessoal do segurado ou seu cônjuge, prescr i ta  
por médico e decorrente de eventos amparados neste Anexo, sempre que o período de 
hospital ização seja superior a 7 (sete) dias ,  a prestadora assumirá os gastos com uma 
fax ineira por um período máximo de 10 (dez)  d ias, l imi tado a R$ 50,00 (c inqüenta reais)  
por dia,  estando l imitada a uma intervenção por ano.  
 
 
9.  EXCLUSÃO  
 
9.1.  Além das exclusões já part icular izadas neste Anexo, não serão concedidas as 
prestações seguintes:  
a)  Serv iços so l ic i tados d iretamente pelo segurado e/ou benef ic iár io,  sem prévio 
consent imento da prestadora, exceto nos casos de força maior ou imposs ibi l idade mater ia l  
comprovada. 
b)  Assistênc ia a toda e qualquer conseqüênc ia resultante de morte ou lesões causadas,  
di reta ou indiretamente por at iv idades cr iminosas ou dolosas do segurado ou 
benef ic iár ios.  
c)  Assistênc ia derivada da morte por suicíd io,  ou lesões e conseqüênc ias decorrentes de 
tentat ivas do mesmo. 
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d)  Assistênc ia por  doenças ou estados pato lógicos produzidos por consumo voluntário de  
álcool,  drogas, produtos tóxicos, narcót icos ou medicamentos adquir idos sem 
recomendação médica.  
e)  Despesas e/ou t ratamento de doenças nervosas, neuroses,  ps icoses, inc lus ive 
traumát ica ou puerperal ,  bem como as causadas por epi leps ia t raumática ou essencial ,  
que exi jam internação,  ps iquiat r ia,  ps icanál ise, psicoterapia ou sonoterapia.  
f )  Assistênc ia derivada de prát icas desport ivas em compet ição de caráter prof iss ional por  
parte do segurado ou benef ic iár ios,  bem como, a part ic ipação do Veículo Assist ido em 
compet ições, apostas ou provas de veloc idade. 
g)  Assistênc ia der ivadas de panes repet i t ivas que caracter izam fa lta manifes ta de 
manutenção do Veículo Assist ido. 
h)  Assistênc ia ao carona t ransportado gratu i tamente em conseqüênc ia de "auto-stop"  
(carona) e àqueles que u lt rapassem a capac idade nominal do Veículo Ass ist ido. 
i )  Assistênc ia ao Usuário  ou benef ic iár ios ou ao Veículo Assist ido quando em trânsi to por  
est radas ou caminhos de di f íc i l  acesso aos veículos comuns, impedidos ou não abertos ao 
tráfego, de are ias fofas ou movediças. 
j )  Despesas ext ras da estadia como: refe ições, bebidas, e todas aquelas que não este jam 
inclusas no custo da d iár ia do hote l.  
k)  Residências de veraneio ou que não possam ser caracterizadas como habitual  e  
permanente do Usuário e/ou benef ic iár io.  
l )  Estabelecimentos comercia is com partes ut i l i zadas como residênc ia ou res idências com 
parte dela ut i l izada para f ins comercia is,  seja pelo usuár io ou por terceiros. 
 
9.2.  Excluem-se ainda das prestações e coberturas de prestadora,  as der ivadas dos 
seguintes fatos:  
a)  Atos de terror ismo, revol tas populares,  greves, sabotagem, guerras e quaisquer 
perturbações de ordem públ ica.  
b)  Atos ou at iv idades das Forças Armadas ou de Forças de Segurança em tempos de paz. 
c)  Os eventos que tenham por causa i rradiações provenientes da transmutação ou 
des integração nuclear ou da radioat iv idade.  
d)  Conf isco, requis ição ou danos produz idos na res idência assist ida, por ordem de 
Governo,  de d irei to ou de fato,  ou de qualquer autor idade inst i tu ída. 
e)  Eventos decorrentes de fenômenos da natureza, de caráter ext raordinário,  ta is como:  
inundações, terremotos, erupções vulcânicas, tempestade c ic lônicas at íp icas,  furacões,  
maremotos,  quedas de corpos s iderais,  meteori tos,  etc.  
 
9.3.  Ficam exc luídos das prestações previstas neste Anexo os atos prat icados por  ação 
ou omissão do Usuár io e/ou benef ic iár io,  causadas por má fé.  
 
10.  COMUNICAÇÃO 
Quando ocorrer a lgum fato objeto de prestação dos serv iços de assistênc ia,  o segurado 
e/ou benef ic iár ios so l ic i tará pelo telefone a ass istência correspondente, informando seu 
nome e número do CPF,  número da apól ice,  bem como o local onde se encont ra e o 
serviço de que necess i ta.  
 
11.  CANCELAMENTO DOS DIREITOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestadora se dá o di reito de cancelar automaticamente estas garant ias sempre que: 
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a)  O segurado e/ou benef ic iár ios causar ou provocar intencionalmente um fato que dê 
origem à necessidade de prestação de qualquer um dos serviços aqui  descri tos.  
b)  O segurado e/ou benef ic iár ios omit i r  informações ou fornecer in tencionalmente 
informações falsas. 


